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INDICAÇÃO Nº 486/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
estudos que permita a adoção da tarifa zero aos domingos, no transporte público, aos moldes da cidade 
de São José do Rio Preto. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 21 de julho de 2025 

 

EMERSON PEREIRA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a Įnalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Com o propósito de aprimorar a mobilidade urbana, fomentar a inclusão social e democraƟzar 
o acesso a equipamentos públicos, culturais e de lazer no Município de Votuporanga, e tomando por 
referência a exitosa iniciaƟva adotada pelo Município de São José do Rio Preto, consubstanciada no 
Decreto nº 20.239, de 17 de julho de 2025, que alterou o Decreto nº 20.106, de 21 de fevereiro de 2025, 
para insƟtuir a isenção da tarifa de ônibus em todos os domingos do mês, submeto à Vossa Excelência 
a presente Indicação. 

A proposição ora apresentada visa a implementação de medida análoga em Votuporanga, 
porquanto representa uma estratégia de gestão pública com potencial para gerar beneİcios 
mulƟfacetados à população. A tarifa zero aos domingos não apenas contribui para a  miƟgação do 
impacto Įnanceiro decorrente de eventuais reajustes tarifários — cujo ônus poderá ser absorvido por 
recursos orçamentários próprios do Município — mas também expande, de forma equitaƟva, as 
oportunidades de acesso a aƟvidades culturais, recreaƟvas e de serviços públicos distribuídos por todas 
as regiões da cidade. 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: E
M

E
R

S
O

N
 P

E
R

E
IR

A
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

1/
07

/2
02

5 
08

:1
2:

00
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

12
35

6-
8I

3V
3B

-4
F

1X
8W

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

A implementação desta políƟca pública se alinha e fortalece diretamente o escopo de programas 
e ações governamentais nas áreas social, cultural e de turismo:  

• PolíƟca Social: Garante a mobilidade urbana para cidadãos em situação de vulnerabilidade 
social, assegurando-lhes acesso a serviços essenciais e a parƟcipação plena na vida comunitária. 

• Fomento Cultural: EsƟmula a parƟcipação em eventos culturais, exposições e aƟvidades 
arơsƟcas, promovendo a democraƟzação do acesso à cultura e o enriquecimento do capital 
cultural da comunidade. 

• Desenvolvimento TurísƟco: Potencializa o Ňuxo de visitantes e residentes para os pontos 
turísƟcos e eventos da cidade, com impacto posiƟvo na dinamização da economia local.  

• Interação Comunitária: Facilita a socialização e o convívio comunitário, fortalecendo os laços 
sociais e o senso de pertencimento entre os munícipes. 

Ademais, ressalta-se a relevância de se insƟtuir tal medida em período estratégico, 
especialmente durante as fesƟvidades alusivas ao aniversário do Município de Votuporanga, as quais 
incluem eventos de grande envergadura como o FesƟval Literário de Votuporanga (FLIV). A isenção 
tarifária aos domingos durante essas celebrações não apenas facilitaria a ampla parƟcipação popular, 
mas também conĮguraria um valioso incenƟvo à fruição dos diversos eventos programados, 
consolidando um legado de acessibilidade e inclusão para a cidade. 

Diante do exposto, e em conformidade com as prerrogaƟvas inerentes ao cargo, indico a Vossa 
Excelência a adoção das providências cabíveis para a insƟtuição da isenção da tarifa de transporte 
público coleƟvo municipal aos domingos, por meio do instrumento jurídico adequado, visando à 
ampliação da qualidade de vida e ao pleno exercício da cidadania em Votuporanga.  
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